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       RESOLUÇÃO Nº. 259 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº 100/2017 da Câmara de Ensino de Graduação e o contido 

no Processo nº 23005.002258/2008-61, RESOLVE:  

 

I – Aprovar a inclusão de componentes curriculares na Tabela de Equivalência 

anexa à Resolução CEPEC nº 035, de 23 de março de 2017, referente ao Projeto Pedagógico 

do Curso de Matemática, conforme segue: 

COMPONENTE CURRICULAR CH COMPONENTE CURRICULAR CH 

Algoritmos e Programação 72 
Prática de Ensino de Matemática III 72 

Álgebra Elementar 72 

Cálculo Diferencial e Integral II 72 

Cálculo II 72 

Sequências e Séries 72 

Equações Diferenciais Ordinárias 72 

Cálculo Diferencial e Integral III 72 
Cálculo III 72 

Cálculo Vetorial 36 

Estruturas Algébricas 72 
Estruturas Algébricas I 72 

Estruturas Algébricas II 36 

História da Matemática 72 
História da Matemática para o Ensino 

de Matemática 
72 

Introdução à Informática 72 Prática de Ensino de Matemática IV 72 

Prática e Laboratório de Ensino de 

Matemática no Ensino Fundamental 
72 

Prática de Ensino de Matemática I 72 

Prática de Ensino de Matemática II 72 

Prática e Laboratório de Ensino de 

Matemática no Ensino Médio 
72 Prática de Ensino de Matemática V 72 

Estágio Supervisionado no Ensino 

Médio 
162 

Estágio Supervisionado no Ensino 

Médio I 
90 

Estágio Supervisionado no Ensino 

Médio II 
72 
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